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• MARCO LEGAL 
 

1. CÓDIGO DE ÁGUAS – Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934 

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d24643.htm) 

• Assegura uso gratuito de qualquer corrente ou nascente de água para as primeiras 

necessidades da vida 

• Impede a derivação das águas públicas para a aplicação na agricultura, indústria e 

higiene, sem a existência de concessão ou autorização 

• Concede preferência à derivação para abastecimento das populações 

• Proíbe contaminar as águas que não consome, com prejuízo de terceiros 

• A recuperação da salubridade das águas ocorrerá às custas dos infratores (precursor 

do princípio usuário-pagador) 

• Segundo GRANZIERA (1993), não há dúvida de que o Código de Águas representa 

um marco na legislação brasileira e, se hoje, é considerado obsoleto em alguns 

aspectos, como por exemplo a proteção das águas, ele estava adequado aos 

interesses e necessidades da época. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d24643.htm


• MARCO LEGAL 
 

2. Constituição Federal de 1988 - art. 21, XIX e artigos. 20 e 26 

(www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm) – muito pouco 

modificou o Código de Águas, extinguiu o domínio privado da água, previsto em 

alguns casos. Todos os corpos d’água passaram a ser de domínio público. 

• 20) São bens da União: III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em 

terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites 

com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, 

bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; VIII - os potenciais de 

energia hidráulica; 

• 21) XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e 

definir critérios de outorga de direitos de seu uso; (Lei nº 9.443/1997) 

• 26) Incluem-se entre os bens dos Estados: I - as águas superficiais ou 

subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 

forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


• MARCO LEGAL 
 

3. LEI FEDERAL nº 9.443, de 08 de janeiro de 1997 – LEI DAS ÁGUAS - 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm) 

• Adoção da bacia hidrográfica como unidade de planejamento; 

• Usos múltiplos, ou seja, todos os usuários têm igual acesso ao 

uso dos recursos hídricos, quebrando-se a indesejável hegemonia 

de um setor usuário sobre os demais; 

• Reconhecimento da água como um bem finito e vulnerável; 

• Reconhecimento do valor econômico da água, indutor do uso 

racional desse recurso natural, dado que serve de base à 

instituição da cobrança pela utilização de recursos hídricos; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm


• MARCO LEGAL 
 

3. LEI FEDERAL nº 9.443, de 08 de janeiro de 1997 – LEI DAS ÁGUAS 

(Cont.) 

• Gestão descentralizada e participativa. Descentralizada porque 

tudo que pode ser decidido em níveis hierárquicos mais baixos de 

governos não será resolvido pelos níveis mais altos dessa 

hierarquia. E participativa porque permite que os usuários, a 

sociedade civil organizada, as ONGS e outros organismos possam 

influenciar no processo de tomada de decisão. 

• DEFINIÇÃO DE 5 INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

 O Plano Nacional de Recursos Hídricos; 

 A Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos; 

 A cobrança pelo uso da água; 

 O enquadramento dos corpos d’água em classes de uso; 

 O Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos. 

 



• MARCO LEGAL 
 

3. LEI FEDERAL nº 9.443, de 08 de janeiro de 1997 – LEI DAS ÁGUAS 

(Cont.) 

• DEFINIÇÃO DE ARRANJO INSTITUCIONAL (baseado em novos 

tipos de organização para a gestão compartilhada do uso da água) 

 O Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

 Os Comitês de Bacias Hidrográficas; 

 As Agências da água; 

 As organizações civis de Recursos Hídricos. 

 



• MARCO LEGAL 
 

4. LEI FEDERAL nº 9.984, de 17 de julho de 2000 – Dispõe sobre a 

criação da Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de 

coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9984.htm) 

5. LEI FEDERAL nº 10.881, de 09 de junho de 2004 - Dispõe sobre os 

contratos de gestão entre a Agência Nacional de Águas e entidades 

delegatárias das funções de Agências de Águas relativas à gestão de 

recursos hídricos de domínio da União 

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.881.htm) – 

Regulamenta a descentralização da gestão. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9984.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.881.htm


• MARCO LEGAL 
 

6. LEI FEDERAL nº 12.787, de 11 de janeiro de 2013 - Dispõe sobre a 

Política Nacional de Irrigação (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-

2014/2013/lei/l12787.htm) 
visar incentivar a ampliação da área irrigada no país, o aumento da produtividade, e promover o aumento 

da competitividade do agronegócio. 

Além disso, incentiva a formação e a capacitação de recursos humanos para o setor, e prevê a 

articulação dos Ministérios da Integração Nacional (MI) e do Desenvolvimento Agrário (MDA) para 

assistência técnica rural a agricultores irrigantes. Entre os instrumentos instituídos pela nova lei estão o 

Conselho Nacional de Irrigação, para atuar na discussão e fortalecimento da Política Nacional, o Sistema 

Nacional de Informações sobre Irrigação, que vai subsidiar as decisões referentes à gestão de políticas 

e projetos do setor, e os Planos de Irrigação. Eles vão orientar o planejamento da Política Nacional. 

A lei vai permitir ainda que seja caracterizada como de utilidade pública a construção de barragens e 

açudes para uso na irrigação. Fortalece também que o crédito rural seja disponibilizado para viabilizar a 

aquisição de equipamentos de irrigação, contribuindo para o uso eficiente dos recursos hídricos. 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12787.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12787.htm


• MARCO INSTITUCIONAL 
 

1. AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS – ANA. (www.ana.gov.br) 

 
• Criada como desdobramento da Lei nº 9.443/97 (também conhecida como Lei das Águas), 

a Agência Nacional de Águas (ANA) possui características institucionais e operacionais um 

pouco diferentes das demais agências reguladoras. A legislação atribuiu ao Poder 

Executivo Federal a tarefa de implementar o Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos (Singreh) e a Política Nacional de Recursos Hídricos. Além disso, criou 

uma autoridade responsável pela emissão de outorgas de direito de uso de recursos 

hídricos em rios sob domínio da União, ou seja, aqueles que atravessam mais de um 

estado, os transfronteiriços e os reservatórios construídos com recursos da União. 

• À ANA cabe disciplinar a implementação, a operacionalização, o controle e a avaliação dos 

instrumentos de gestão criados pela Política Nacional de Recursos Hídricos. Dessa forma, 

seu espectro de regulação ultrapassa os limites das bacias hidrográficas com rios de 

domínio da União, pois alcança aspectos institucionais relacionados à regulação dos 

recursos hídricos no âmbito nacional. 

 

 

 

 

http://www.ana.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/l9433.htm


• MARCO INSTITUCIONAL 
 

2. CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS (www.cnrh.gov.br) 

O Conselho Nacional de Recursos Hídricos desenvolve atividades desde junho de 1998, 

ocupando a instância mais alta na hierarquia do Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, instituído pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. É um colegiado que 

desenvolve regras de mediação entre os diversos usuários da água sendo, assim, um dos 

grandes responsáveis pela implementação da gestão dos recursos hídricos no País. Por 

articular a integração das políticas públicas no Brasil é reconhecido pela sociedade como 

orientador para um diálogo transparente no processo de decisões no campo da legislação de 

recursos hídricos. 

Possui como competências, dentre outras: 

• Analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos; 

• Estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos; 

 

 

 

 

http://www.cnrh.gov.br/


• MARCO INSTITUCIONAL 
 

2. CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS (www.cnrh.gov.br) – 

CONT. 

• Promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os planejamentos 

nacional, regionais, estaduais e dos setores usuários; 

• Arbitrar conflitos sobre recursos hídricos; 

• Deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas 

repercussões extrapolem o âmbito dos estados em que serão implantados; 

• Aprovar propostas de instituição de comitês de bacia hidrográfica; 

• Estabelecer critérios gerais para a outorga de direito de uso de recursos hídricos e 

para a cobrança por seu uso; e 

• Aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e acompanhar sua execução. 

 

 

 

 

http://www.cnrh.gov.br/


• MARCO INSTITUCIONAL 
 

3. SECRETARIA NACIONAL DE IRRIGAÇÃO – SENIR 

(http://www.integracao.gov.br/web/guest/apresentacao-senir) 

• O principal objetivo é configurar um sistema de gestão para a agricultura 

irrigada, articulando os vários órgãos que interagem no setor, apoiando 

sobremaneira a iniciativa privada e otimizando as áreas públicas como 

instrumentos de desenvolvimento de regiões menos favorecidas.  

• promover a formulação, implementação, acompanhamento e avaliação da 

Política Nacional de Irrigação e seus instrumentos; 

• promover a participação institucional do Ministério em instâncias 

representativas do desenvolvimento da agricultura irrigada; 

•  promover e regular iniciativas para implantação, operação e manutenção 

de obras públicas para o aproveitamento hidroagrícola; 

• coordenar os processos de concessões e parcerias dos perímetros 

públicos de irrigação. 

 

 

 

 

 

http://www.integracao.gov.br/web/guest/apresentacao-senir


• MARCO INSTITUCIONAL 
 

4. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

(www.agricultura.gov.br) 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.agricultura.gov.br/


• MARCO INSTITUCIONAL 
 

4. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

(www.agricultura.gov.br) 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.agricultura.gov.br/


• MARCO INSTITUCIONAL 
 

4. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

(www.agricultura.gov.br) 

• Programa de Incentivo à Irrigação e Armazenagem – Moderinfra 

 

 

 

 

 

http://www.agricultura.gov.br/


• MARCO INSTITUCIONAL 
 

4. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

(www.agricultura.gov.br) 

• PERFORMANCE FINANCIAMENTO PARA IRRIGAÇÃO: 

 

 

 

 

 

204.995.271

946.322.471
846.992.029

FINANCIAMENTO IRRIGAÇÃO (R$)

2012

2013

2014

http://www.agricultura.gov.br/


• MARCO INSTITUCIONAL 
 

5. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE (www.mma.gov.br) 

 

 

 

 

 

http://www.mma.gov.br/


• PROGRAMAS E EXPERIÊNCIAS DE GESTÃO 
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• PROGRAMAS E EXPERIÊNCIAS DE GESTÃO 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
• PROGRAMA PRODUTOR DE ÁGUA 
(http://www2.ana.gov.br/Paginas/projetos/ProgramaProdutorAgua.aspx) 

 
•CULTIVANDO ÁGUA BOA – ITAIPU 
(www.cultivandoaguaboa.com.br) 

 

 

 

 

 

 

POLÍTICAS E PROGRAMAS 
SELECIONADOS 



 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

• PROGRAMA PRODUTOR DE ÁGUA 
Desenvolvido pela Agência Nacional de Águas, tem como foco o 

estímulo à política de Pagamento por Serviços Ambientais – PSA – 

voltados à proteção hídrica no Brasil. 

O Programa apoia, orienta e certifica projetos que visem à redução 

da erosão e do assoreamento de mananciais no meio rural, 

propiciando a melhoria da qualidade, a ampliação e a regularização 

da oferta de água em bacias hidrográficas. 

É um programa voluntário de controle da poluição difusa rural, 

dirigido prioritariamente a bacias hidrográficas de importância 

estratégica para o país. 



 
 

           

 

Pagamentos serão feitos pelos agentes participantes aos produtores rurais 

que, por meio de práticas e manejos conservacionistas, venham a 

contribuir para o abatimento efetivo da erosão e da sedimentação e 

para o aumento da infiltração de água, segundo o conceito provedor-

recebedor. Estes agentes podem ser entidades federais, estaduais, 

prefeituras municipais, organizações não governamentais, comitês e 

agências de bacias, etc. 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

• PROGRAMA PRODUTOR DE ÁGUA 



 
 

          A remuneração aos produtores rurais será sempre proporcional ao serviço ambiental 

prestado e dependerá de prévia inspeção na propriedade. Além disso, para serem 

contemplados com a marca “Produtor de Água”, todos os projetos de PSA devem 

obedecer a uma série de condicionantes e diretrizes estabelecidos pela ANA, tais 

como: 

 Sistema de monitoramento dos resultados, que visa quantificar os benefícios obtidos 

com sua implantação 

 Estabelecimento de parcerias 

 Assistência técnica aos produtores rurais participantes 

 Práticas sustentáveis de produção e 

 Bacia hidrográfica como unidade de planejamento 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

• PROGRAMA PRODUTOR DE ÁGUA 



2. CULTIVANDO ÁGUA BOA – ITAIPU 
 



• ESTATÍSTICAS E INFORMAÇÕES COMPLETAS SOBRE RECURSOS 

HÍDRICOS  (http://www2.ana.gov.br/Paginas/imprensa/noticia.aspx?id_noticia=12683) 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



• ESTATÍSTICAS E INFORMAÇÕES COMPLETAS SOBRE RECURSOS 

HÍDRICOS 
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